
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

PROCESSO LICITATORIO N°03312016 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01212016 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1 -PREÂMBULO: 
1.1 O Município de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, sito a Avenida Francisco 
Alvos da Silva - 443, através da Pregoeira 5K Valentina Berloifa Barreto, designada pelo 
Decreto n° 0021201 6, de Ii de janeiro de 2016, publicado no Diário Oficial dos Municípios n° 
1511, pagina 56 do dia 12 de janeiro de 2016, TORNA PUBLICO para conhecimento das 
empresas interessadas, que está aberta a Iloltaçân na modalidade PREGÃO (presencial), 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob o regime de execução indireta que objetiva a 
aquisição de Peças de Reposição e Equipamentos para atendimento da frota desta 
Prefeitura. 

A Licitação será regida pelo disposto na Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
subsidiarlamente, no que couberem, pelas disposições da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de 
junho do 1993 e suas alteraçües, das condlçóes estabelecidas, Lei Complementar 123/2006 
e Decreto Municipal n° 029/2007 de lO de julho de 2007. 

2- OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1 O objeto da presente licitação é  REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO 
FUTURO DE CONSERTO DE PNEUS, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO EM 
VEICULOS LEVES E PESADOS PERTECENTES A FROTA DO MUNICIPIO. 

2.2 As quantidades e a discriminação detalhada dos serviços, objeto deste edital, constam 
no Termo de Referência, anexo II, qual faz parte integrante deste Edital. 

3 - DA ABERTURA: 
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo pregoeiro, a 
ser realizada conforme Indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo deste edital. 

DATA DA ABERTURA: 19 de abril de 2016. 
HOIRARIO: 08:00 Horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS 
Av. Francisco Alves da Silva 443 
CEP: 79.790 -000 
Deodápolis - MS 

4-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
41 Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a 
todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

4.2 Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração Municipal de Deodápolis - MB; 
b) Tenham sido declaradas lnidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 
c) Encontra-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação; 



d) Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio. 
e) Empresa que tenham sócios que sejam Funcionários da Administração Municipal 

DeoclápoliS. 
ti- 

5-DO CREDENCIA%IENTO: 
5.1 No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, as licitantes deverão estar 
representadas por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar 
preços, interpor e desistir de recursos em qualquer fase da licitação, bem como praticar 
todos os demais atos Inerentes ao certame. 

5.2 No ato do credenciamento, o representante de cada licitante, deverá entregar ao 
Pregoeiro (e) ou Equipe de .tpoto, em separad de Qualquer dos envelopes os seguintes 
documentos: 

a) Declaração de Comprometimento de Habilitação (Anexo - VII); 
b) Procuração publica ou particular do representante legal da empresa, comprovando os 

poderes para formular lances verbais de preços, em conformidade com o item 5.6, 
acompanhada dos documentos de identificação; 

o) Cópia autenticada da seguinte documentação, conforme o caso: 
1 registro comercial no caso de ernoresa indMduaF 
li ato constitutivo, estatuto ou corltMo social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso do sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, (caso o contrato social em vigor 
não apresente o nome do sócio administrador e o ramo de atividade da empresa, a 
mesma deverá apresentar também a alteração que contenha estes dados). 
lii Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade cMl acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
IV Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estmnaeira  
funcionamento npais e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

d) Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(para as licitantes que assim se enquadrarem) da forma que segue abaixo: 

1 As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da Lei 
Complementar n° 123/06 e devido à necessidade de identificação pelo Pregoeiro, 
deverão credenclar-se acrescidas das expressões ME" ou tPP" a sua firma ou 
denominação e apresentar a DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, Anexo - VIII, assinada 
pelo contador responsável pela escrituração da empresa devidamente registrado no 
árgão Regulador, acompanhada da Certidão Simplificada da Junta Comercial da 
sede da licitante.  

li Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 
dos impedimentos pr Mstos nos incisos do § 40  do Artigo 30  da Lei Complementar n° 
123/06, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da licitação 
Mexo - IX. 

Parágrafo Único - Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes dos citados 
acima para efeito de comprovação do enquadramento de Micro Empresa e Empresa de 
Pequeno Porte. 

5.3 A não entrega da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte, ou apresentação de documento diferente do exigido no subitem 5.2, alínea 
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4d4  deste edital implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenclad 
garantido pela Lei Complementar 123/06. 

5.4 Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido 
Intervir no procedimento licitatórlo e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste 
edital, por sua representada. 

5.5 No caso da credencialv'nto por Instrumento particular de procuração, somente será 
aceita com firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietárias da empresa proponente 
e deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato 
consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os 
poderes para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência da tal Investidura 

5.6 A ausência da representante não excluirá a licitante do certame e seus envelopes serão 
admitidos desde que atendam as exigências do edital e venham acompanhados dos 
documentos descritos nas alíneas a" e 4d" do item 5.2, prosseguindo-se com os demais atos 
do pregão mesmo com essa ausência. 

5.6.1 A ausência de representante legal implicará de imediato, na impossibilidade da 
formulação de lances após a classificação preliminar, bem corno na perda do direito de 
Interpor recurso das decisões do (a) Pregoeiro (a), ficando a licitante impedida de se 
manifestar durante os trabalhos. 

5.7 Após o inicio da fase de credenciamento o Pregoeiro não mais aceitará novas licitantes 
para participação do certanis. 

6- RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 
6.1 Terminada a fase de credenclarriento o Pregoeiro receberá os envelopes de Proposta e 
Habilitação de todos os licitantes, inclusive dos não credenciados, que deverão estar 
identificados conforme segue: 

6.1.1 «ENVELOPE 1- PROPOSTA DE PREGOS" 
Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
PREGÃO PRESENCIAL N°01212018 
DATA DE ABERTURA: 1910412016 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 
NOME E ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA (se o envelope não for timbrado) 

6.1.2 «ENVELOPE li - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 
Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
PREGÃO PRESENCIAL N°01212016 
DATA DE ABERTURA: 1910412016 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 
NOME E ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA (se o envelope não for timbrado) 

6.2 Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser 
apresentados em original, ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo (a) 
Pregoeiro ou por servidor lotado no Setor de Ucitaçôes da Prefeitura de Deodápolis - MS, ou 
ainda pela juntada da (s) tolha (s) de órgão da imprensa oficial onde tenha(m) sido 
publicado(s). 
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6.3 Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão 
apresentados no idioma oficial do Brasil. (Língua Portuguesa) 

6.4 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatórlc5 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados, mediante reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país de 
origem, que tiver reconhecido a firma do emitente de tais documentos além de serem 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

6.5 A autenticação, quando feita pelo pregoeiro ou por servidor integrante da equipe de 
apoio da Administração Municipal de Deodápolis - MS, poderá ser efetuada, em horário de 
expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS, 
situada na Av. Francisco Alves da Silva ri0  443 - Centro, no horário das 07:00 às 12:00 
horas (horário local), e no dia 19104/2016, até 30 (trinta) minutos antes da abertura dos 
envelopes. 

6.6 O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, 
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o 
objeto da presente licitação. 

6.7 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de Ilustração das propostas 
de preço. 

6.8 Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o (a) Pregoeiro (a) 
promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e 
rubricando todas as suas folhas. 

6.9 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo uecorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7- DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 
7.1 O envelope Proposta de Preço' deverá conter a proposta de preço da licitante, que 
deverá atender aos seguintes requisitos: 

1- Ser apresentada no formulário fornecido pela Prefeitura Municipal de Deodápolis, Anexo 1 
deste edital, ou em forrnárío próprio que deverá ser digitado eletronicamente ou 
datilografado, contendo as mesmas Informações exigidas no referido formulário, assinado 
por quem de direito, em Dl (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou 
entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com até 02 (dois) 
dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, contorne o formulário 
mencionado acima, devendo todas as folhas ser rubricadas; 

li - Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os Impostos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, twc1c, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e 
constante da proposta; 

III - Indicar a razão social da empresa licitante, número de Inscrição no CNN do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço 
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), se houver; 
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7.2 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação Impressa e na 
proposta específica prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor 
unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 

7.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

7.4 A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a 
entrega do objeto licitado, conformo disposto no item 7.1, inciso II deste Edital. 

1.5 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato 
convocatória. 

7.6 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preços ou qualquer outra condição não presta neste edital. 

7.7 A proposta terá validade obrigatória de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura 
dos envelopes. 

7.8 A proposta não poderá ser alterada nos quantitativos dos itens bem como na 
especlilcação dos mesmos, sendo que quaisquer alterações feitas serão desconsideradas, 
valendo as especificações constantes da Planilha de Preços do presente edital. 

7.8 O valor apresentado para o item cuja espectflca$o tenha sido alterada pelo proponente 
será considerado válido para a especificação constante daquele Item descrito no edital. 

1.10 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das 
propostas, implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e 
seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 
federal mencionada no preâmbulo deste edItal. 

0-008 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2): 
ti A documentação deverá ar apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

8.2 Documentação relativa à regularidade fiscal, econômico-financeira e técnica: 

8.2.1 Prova de Inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da mesma 
licitante que Irá faturar e entregar o objeto licitado. 

8.2.2 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal por meio da apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida pala Secretaria 
da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

8.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da apresentação de 
Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa, relativa ao ICMS - Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria do Estado da Fazenda; 

8.24 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal por moio da apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa aos tributos mobiliários, expedida 
pela Secretaria Municipal sede da licitante; 



8.2.5 Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) 
demonstrando situação regular. 

iZI 
8.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - (CNDT) emitido pelo órgão competente, 
da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei. 

8.2.8 Declaração assinada por quem do direito, que não emprega menores do 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, conforme 
modelo do anexo VI deste edital. 

8.2.9 Declaração da licitante, comprometendo-se a Informar a qualquer tempo, sob as 
penalidades cabíveis, a existência de fatos supervenientes Impeditivos de contratação e 
habilitação com a administração pública, conforme anexo V deste edital. 

9 - DO JULGAMENTO: 
9.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 
Habilitação) e obedecerá, quanto à ofr'tlflcaçáo das propostas, ao critério do menor preço 
do objeto deste Edital. 

9.1.1 A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de 
todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das 
licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade 
cia proposta da primeira classificada, quanto ao valor. 

9.1.2 Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de 
preços. Quando convocado Ao (a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para 
consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo 
perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item. 

9.1.2.1 Somente serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase de negociação 
caso o preço do licitante não esteja compatível com o preço médio obtido na consulta ao 
mercado, quando este tiver interesse em cobrir o preço apurado na pesquisa de mercado. 

9.1.2 A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação da licitante classificada em primeiro 
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. 

9.2 Etapa de Classificação de Preços* 

9.2.1 Serão abertos os envelopes Proposta de Preço? de todas as licitantes. 

9.2.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o ruçnacimento do objeto da presente licitação e os respectivos 
valores ofertados. 

9.2.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de 
todas as licitantes. 

9.2.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e 
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores 

8.2.6 Certidão negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor d 
sede da licitante, com data não anterior a 30 (trinta) dias da realização da licitação; 
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em até lo %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores 
participem dos lances verbais. 

	

9.2.4.1 O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances 	- - - 
verbais, conforme subitem 9.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, 
multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal 

9.2.6 Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços rias condições 
definidas no subitem anterior o (a) Pregoeira (a) classificará as molhares propostas, até o 
máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam 
os preços oferecidos nas propostas escritas. 

9.2.6 Em seguida, será Iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos 
pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos o decrescentes, ficando 
esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor 
proposta escrita ofertada. 

9.2.7 O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances 
verbais), a apresentarem, individualmente lances verbais, a partir da proposta escritas 
classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de 
valor. 

9.2.8 O Pregoeiro poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o 
Item a ser adquirido. 

9.2.9 Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por item. 

9.2.10 A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado 
pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais para aquele Item, ficando sua última proposta registrada para classificação, 
na final da etapa competitiva. 

9 2.11 Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

9.2.12 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 
exprsRmente a respeito. 

9.2.13 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando 
a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 

9.2.14 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão 
do Pregão. 

9.2.15 Nas situações previstas nos subitens 9.2.10 e 9.2.13, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o representante crodenciado para que seja obtido o melhor preço para a 
admhistraçáo. 

9.2.16 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente ás sanções administrativas constantes do item 17, deste Edital. 
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9.2.17 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega das mercadorias 
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste 
Pregão: 

9.2.18 Em caso de divergênuã entro informações contidas em documentação impressa e na 
proposta especifica, prevalecerão as da proposta. 

9.3 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO Às MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 423106 

9.3.1 Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou de 
empresa de pequeno porte nos tu,ios da Lei 123/06, serão observado o seguinte: 

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 50/6 
(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa 
que não estiver amparada por esta lei complementar. 

b) A mioroempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 
oportunidade de apresenar novo lance de preço no prazo máximo de 02 (dois) minutos 
após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 

o) Não ocorrendo a contratação da mlcroempresa ou empresa de pequeno porto, na forma 
da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito 

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea tb, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea W, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

9.4 Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação. 

9.4.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 9.2 e 9.3 deste Edital, e sendo aceitável 
a proposta classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do 
envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 

9.4.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido 
neste edital, serão inabilitadas. 

9.4.3 As micro empresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

9.44 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro empresa ou 
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Publica, caso apresente alguma restrição 
pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas, com efeito, negativa. 
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Parágrafo Único -. A não r.-gutarlzaçáo da documentação, no pra7o previsto no subitem 
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no Art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contato ou revogar a licitação, 

9.4.5 Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro , na 
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua Interposição, e pela autoridade 
titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que 
improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 

9.4.6 Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da lidtante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o 
objeto do certame, pelo Pregoeiro. 

9.4.7 Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelo(s) 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 

9.4.8 Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes no declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja 
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias 
correntes à disposição das licitantes Interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam 
retirados, serão destruidos. 

9.4.9 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente 
da Administração Municipal 'e Deodápolis - MS, para homologação do certame e decisão 
quanto à contratação; na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados 
a Procuradoria Municipal para apreciação e parecer, e em caso de improvimento, 
adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação do certame e decisão 
quanto à contratação. 

10- Dos RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
10.1 Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a Intenção de recorrer, com registro 
em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias 
úteis, ficando os demais licitantes desde logo Intimadas para apresentar contra-razões em 
igual numero de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

10.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão 
do Pregão, Importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da 
licitação pelo Pregoeiro à licitante vencedora. 

10.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos Insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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10.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Prefeitura municipal de Deodápolis - MS, sito na Av. Francisco Alvos da 
Silva no 443 CEP 79.790 -000 Deodápolis - MB; 

10.5 A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo (a) Pregoeiro (a), que 
consultará as licitantes representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, 
expressamente, que só serão conhecidos os recursos interpostos antes do término da 
sessão. 

10.5.1 Também serão conhecidas as contra-razões a recursos intempestivamente 
apresentadas. 

11-DAS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 As obrigações deca'.tntes desta licitação, a serem firmadas entro a Administração 
Municipal e a licitante vencedora, serão formalizadas através de Ata de Registro do Preços 
observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente e 
na proposta do licitante vencedor. 

11.2 A Administração Municipal convocará formalmente a licitante vencedora para assinar a 
Ata de Registro de Preços, que deverá comparecer dentro do prazo de 03 (três) dias 
consecutivos contados a partir da convocação. 

11.3 O prazo estipulado no subitem 11.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
Justificado aceito pela Administração Municipal. 

11.4 O Pregoeiro poderá, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo e condições estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas subseqüentes e a 
qualificação dos licitantes na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração 
de uma licitante que atenda an edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

11.50 prazo de vigência da Ata do Registro do preços será de 08 (oito) meses a contar da 
data da assinatura da mesma 

11.6 A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que 
dela poderão advir, podendo ocorrer licitações especificas para a aquisição do objeto, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao 
detentor do registro, em igualdade de condições. 

11.7 O preço registrado e a Indicação dos respectivos fornecedores serão publicados 
trimestralmente na Imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico, durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços. 

11.8 A Administração Municipal monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços das 
mercadorias, de forma a avaliar o preço praticado no mercado, podendo rever os preços 
registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados ou de fato 
que eleve os custos dos prodtos registrados. 

11.9 O fornecedor será Uberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 
requerimento fundamentado com apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição 
de matérias primas, listas de preços de fabricante etc), que não pode cumprir as obrigações 
assumidas devido ao preço de mercado ter se tornado superior ao preço registrado. 
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11.10 Na hipótese de não-aceitação da justificativa apresentada será aplicada a penalidade 
correspondente à inexecuçáo total - 30% (trinta por cento) sobre o valor constante da nota 
de empenho - caso a empresa não mantenha o compromisso assumido. 

11.11 Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no marcado à época do 
registro - equação econômico-financeira. 

11.12 Será considerado preço de mercado o que for Igual ou Inferior à média daqueles 
apurados pela Administração Municipal para o objeto pesquisado. 

11.13 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, no todo ou em 
parte, nas situações previstas abaixo: 

1) Por iniciativa da Administração: 

e) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e 
XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

b) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 

II) Por iniciativa do fornecedor: 

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor Impossibilitado de 
cumprir os requisitos desta Ata de Registro de Preços; 

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, 
Incisos XIV, XV e XVI, da Lei n°8.666/93. 

Parágrafo primeiro - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será 
informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente Ata. 

Parágrafo segundo No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do município, 
consklerendo-se cancelado o preço registrado. 

Parágrafo terceiro - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pela Administração Municipal de Deodápolis, facultando-se a este, 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente. 

Parágrafo quarto - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as 
atividades do fornecedor relaiivas ao respectivo registro. 

Parágrafo quinto - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar a Ata de 
Registro de Preços, a Administração Municipal de Deodápolis poderá, a seu exclusivo 
critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
fornecedor cumpra Integralmente a condição contratual infringida 

12 DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
12.1 Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso 1, subiterfl 
7.1 deste edital, fixo e IrreajustáveL 
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12.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos praças caso ocorra o desequilíbrio 
econômico-financeiro da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme disposto no Art. 65, 
alínea V da Lei 8.668193. 

12.3 No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro a empresa deverá solicitar 
formalmente a Administração Municipal de IJeodápolis, devidamente acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será 
encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 

12.4 Em caso de redução nos preços das produtos, a empresa fica abrigada a repassar ao 
município o mesmo percentual de desconto. 

13 DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO E DA FUTURA CONTRATAÇÃO: 
13.1 As despesas decorrentes com a aquisição futura do objeto desta licitação correrão por 
conta dos recursos das GERENCIAS MUNICIPAL DE OBRAS, SAUDE, EDUCAÇÃO, 
ASSISTENCIA SOCIAL, AGRICULTURA e MEIO AMBIENTE, cujo Programa de Trabalho 
e Natureza de Despesa será consignado no Quadro de Detalhamento a ser publicado 
oportunamente. 

13.2 Os serviços poderão ser solicitadas por meio de Ordem de Compras ou poderá ser 
formalizado Contrato com entrega parcelada durante o período de vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

13.3 Para efeito deste registj considera-se Ordem de Compras, aquela solicitação em que 
o quantitativo deverá ser fornecido em sua totalidade de Imediato. 

13.4 O contrato poderá ser formalizado a qualquer tempo durante o prazo vigente da Ata de 
Registro de Preços sobre o saldo remanescente do item, por prazo a ser determinado pela 
Administração, conforme a minuta anexa ao Edital. 

14 DO FORNECIMENTO: 
1't1 Os serviços, serão realizados de acordo com as necessidades das gerencias, mediante 
o recebimento da requisição devidamente assinada, e entregue no Setor de Compras no 
município de Deodápolls/M5. 

14.2 A contratada submeterá aos serviços a mais ampla fiscalização por parte da Prefeitura, 
através do responsável pelo recebimento, prestando esclarecimento solicitado, atendendo 
as reclamações formuladas, realizar testes de qualidade e anexar o mesmo na Nota Fiscal. 

14.3 Constatada a boa qualidade dos serviços fornecidos, o mesmo será aceito pelo 
contratante. Caso seja atcsada a má qualidade dos serviços o mesmo será rejeitado 
obrigando a contratada a substituí- lo de forma que não provoque prejuízos a contratante. 

IS- DO PAGAMENTO: 
15.1 O pagamento será feito pela Administração Municipal de Doodápolis - MS, em até 20 
(trinta) dias após a data do recebimento dos serviços, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal ou Fatura, O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de 
que se encontra em dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, 
mediante apresentação das Certidões Negativas de Tributos Federais, Trabalhistas e do 
FGTS. 

15.2 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento em papel 
timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o numero da Conta a ser depositado 
o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento 
das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
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1t3 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 
pagamento p~rá a fluir após a sua reapresentação. 

15.4 A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir 
dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas 
em decorrência da irregular execução contratual. 

15.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de Inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 
de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas 
com outros CNPJs. 

15.6 A nota fiscal/fatura deverá ser preenchida com as descrições dos itens constantes na 
Ordem de Fornecimento, bem corno quantidade, valor unitário, valor total de cada Item e 
valor total da nota, ou seja, em conformidade com a proposta de preços apresentada no 
processo lidilatório. 

15.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor 
devido será acrescido de en targos moratórlos calculados desde a data final do período do 
adimplemento até a data do efetivo pagamento, o valor original deverá ser atualizado pelo 
IGPM-Dl da FGV, acrescido de 0,50X (meio por cento) de juros de mora por mês ou fração. 

16 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
16.1 Além das obrigações resultantes da observância da lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATADA 

1 entregar com pontualidade os serviços solicitadas. 
II Comunicar Imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do 
respectivo fiscal do contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
III Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços e fiscal do 
contrato, objeto da presente licitação. 
IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

16.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATANTE 

1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato. 
III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadirnplemento. 

17 DAS PENALIDADES: 
17.1 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio 
por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso 
injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de lO% (dez por cento) do 
valor empenhado. 

17.2. Em caso de inexecuçâr' total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 
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- advertência; 	
0II - multa da 10% (dez por cento) do valor do contrata, 

III - suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.3 Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
Impedida da licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios polo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 
das demais cominações legais. 

11.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados desde que formuladas por escrito e no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias Úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração 
no sentido da aplicação da pena. 

17.5 As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo 
máximo de 05 (Soa) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

18 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÔRIO: 
18.1 Os Interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos 
do presente edital, por Irregularidade comprovada, protocolizando o podido em até dois dias 
úteis antes da data fixada para recebimento das propostas), no endereço discriminado no 
subitem 10.4 deste edital, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e 
quatro horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo Fone (67) 3448- 1694. 

18.2 Não serão conhecidas as Impugnações interpostas, quando lá  decorridos os 
respectivos prazos legais. 

18.3 Acolhida à petição Impugnando o ato convocatórlo será designada nova data para a 
realização do certame. 

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
19.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as empresas Interessadas atendido os interesses públicos e o da 
Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 

19.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não Importará no afastamento 
da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas 
compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste pregão e 
desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, bem como a 
finalidade e a segurança da futura contratação. 

19.3 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo. 
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19.4 Nenhuma indene'aço será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital, nos 
termos do item 19.6 e a homologação do resultado desta licitação não implicarão em direito 
à contratação. 

19.5 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta edital, exclui-se o dia do Inicio e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia do expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Deodápolis, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. 

19.6 A Autoridade Superior Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da lei n° 8.666/93. 

19.1 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
prejudicar a formulação das propostas. 

19.8 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente exclusivamente o Foro da Comarca de Deodápolis - MS. 

19.9 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará 
esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecido. 

19.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a). 

19.11 A cópia completa deste edital poderá ser retirada no Núcleo de Licitações e 
Contratos, mediante recibo e o carimbo de CNPJ, através de pen-drlve fornecido pelo 
proprietário ou representants da empresa. Caso a empresa deseje retirar o edital impresso, 
deverá efetuar o pagamento de R$ 0,20 (vinte centavos) por página, através de guia de 
recolhimento. 

19.12 Fazem panes integrantes desta edital: 
Anexo - 1 Proposta de Preços; 

Termo de Referência Mexo - li 
Mexo - 1H Minuta da Ata de Registro de Preços 
Mexo -IV Minuta do Contrato 
Mexo - V Declaração de inedstôncla de fatos impeditivos de habilitação e contratação 
Mexo - VI Declaração de não empreqo a Menor de Idade; 
Mexo - VII Declaração de ciência de cumprimento dos requisitas de habilitação; 
Mexo - VIII Modelo Declaração do Contador - Lei 123/06 
Mexo - IX Modelo Declaraçãp Representante Legal - Lei 123/06 

Deodápolis - MS, 05 de abril de 2016. 

¼P' 	ei' 	- 
ANA PEREIRA SOARES 

Diretora de Licitações e Contratos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

ANEXO -1 PROCESSO MODALIDADE SISTEMA Tipo ELS. 
Proposta de 
Preços N°03312016 Pregão Presencia N° 

01212016 g. 	roças RedoP Menor Preço01101 
Por Item 

EMPRESA.' 	 INSO. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 	 CIDADE: 
TELEFONE: 	 E-MAIL 
VALIDADE DA PROPOSTA: 	 PRAZO DA ENTREGA: 
CONTA P1 DEPOSITO: BANCO: 	 AGENCIA 	CONTA CORRENTE 
Item Quantia DescrIção dos Serviços V. Unitário Valor Total 
01 75 UnId. SERVIÇO 	DE CONSERTO 	DE PNEU 	TRATORES 	E 

MAQUINAS C/ AGUA 
02 105 UnId. SERVIÇOS DE CONSERTO DE PNEU TRATORES E 

MAQUINAS Si AGUA 
03 140 UnICL SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU CAMINHÃO E ÔNIBUS 
04 604 UnId. SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU VEICULOS LEVES. (GOL 

UNO, DOBLO KOMRI ETC) 
05 55 Unld. SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU VEICULOS MÉDIO 

(MIcRO-t)NIBUS - CAM. M.B. 608-E 4.0 	- ETQ 
06 80 Unld. SERVIÇOS 	DE 	ALINHAMENTO 	E 	BALANCEAMENTO 

VEICULOS LEVES OGOL UNO, DOBLO, KOMBI E ETq 
07 06 UnId. SERVIÇO 	DE 	ALINHAMENTO 	E 	BALANCEAMENTO 

(CAMINHÃO 03 EIXOS) 
08 05 UnId. SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE 

CAMINHÕES E ÔNIBUS 02 EIXOS. 
09 12 UnId. SERVIÇO DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE 

VEICULOS LEVES 
10 10 UnId. SERVIÇOS 	DE 	ALINHAMENTO 	E 	BALANCEAMENTO 

CAMINHÃO 02 EIXO 
II 20 Unld. SERVIÇOS 	DE 	ALINHAMENTO 	E 	BALANCEAMENTO 

CAMINHÃO 03 EIXO 
VALOR TOTAL R$ 

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no Edital da 
presente Licitação modalidadp Pregão Presencial n° 01212016, bem corno verifiquei todas as 
especificações nela contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas Informações, nas 
condições de fornecimento a documentos que dele fazem parte. Declaro ainda que, estou ciente 
de todas as condições que possam da qualquer forma influir nos custos, assumindo total 
responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa 
relativa à realização integral de sou objeto 

Local e Data: 

F 	 •1 

L 	 J 
Carimbo CNPJ e Assinatura 
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ANEXO -II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Heglstro de Preços para o fornecimento de Serviços de Conserto de Pneus, 
Alinhamento e Balanceamento nos veículos leves e pesados, pertencentes a frota do 
município. 

Itein Dtscrbnhaçâo dos Serviços LiS. Quard. Valor Unit Max. V. Total Max 
01 SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU UM 76.00 175,00 13.126.00 

TRATORES E MAQUINAS C4 AGUA 

02 SEIWIÇOS DE CONSERTO DE PNEU UM 105,00 112,50 11.612.50 

TRATORES E MAQUINAS S/ AGUA 

03 SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU UM 140.00 42.5C 5.950,00 

CAMIN)-t&OEÔNIBUS 

04 SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU UN 504,00 22,50 11.340.00 

VE1CULOS LEVES. (GOL UNO, WDLO 

1(0MW ETC) 

05 SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU UM 55.00 37.50 2.062.50 

VEICUI.OS MÉDIO (MICRO-ÕNIDIJS 	CAM. 

M.D. 608- F 4.000 - ETC) 

08 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E UM 0400 90.00 5.400,00 

BALANCEAMENTO VSCILOS LEVES 

O GOL UNO. DOBLO, KOMUI E ETC) 

07 SERVIÇO DE ALINHAMENTO E UN 5.00 200.00 1.000.00 

BALANCEAMENTO (QAM(M.O 03 ED(O 

08 SERVIÇOSDEJJ*ENTO E UN 5,00 150,00 75A00 

RAI AJ4CEAMENTO DE CAMINHÕES E 

ÔNIBUS 02 EIXOS. 

09 SERVIÇO DE ALINHAMENTO E UM 13.00 00.00 1.170.00 

BALANCEAMENTO DE VEICILOS LEVES 

10 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E UM 10.00 150.00 1.500.00 

DALANCENENTO C.AMNHAO 02 EIXO 

11 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E UM 20.00 200.00 4000.00 

BAL4NCEAMENVO CAM(Nflk. 33 EIXO 

Total Maximo da 	 58.110,00 

Ucltaçâo 
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ANEXO -lu 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	12016 
PROCESSO N°033/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N°01212016 

Aos 00 (XXXX) dias do mês de )000(XXXX do ano dois mil e dezesseis, no MUNICÍPIO DE 
DEODAPOLIS - MS, Pessoa Jurídica do Direito Público Interno, com sede a Av. Francisco Alves 
da Silva n.° 443, lns1ta no CNPJ/MF sob o n.° 03.903.176/0001-41, na Sala de Reuniões da 
Prefeitura Municipal de Deodápolis, reuniram- se O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio que neste 
ato denomina-se simplesmente Prefeitura e as empresas 	 com sede a 
rua 	  na ciciado do 	 .1 	 inscrita CNPJ/ME n° 
	  neste ato representada polo Sr 	  portador do AO n° 
	 SSP/ 	 nesta ato denominadas simplesmente Fornecedoras, resolvem em 
comum e recíproco acordo celebram a presente ATA DE PREÇOS N° 	12016, mediante as 
clausulas e condições aqui estipuladas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto da presente ata de registro de preços, é conforme as especificações ababo 
relacionadas: 

Contratação de empresa para o fornecimento de Serviços de Conserto de Pneus, Alinhamento e 
Balanceamento em Veículos Laves e Pesados pertencentes a frota desta Prefeitura, com prazo de 
entrega imediata, por um período de 08 (oito) meses a partir da assinatura desta ata 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente ata são os especificados nas tabelas 
abaixo do acordo com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2016, a 
sabe 	 - - 
Empresa: 
Item Quantia Specfficaçâo dos Serviços UnIt Total R$- 

01 
02 
03 

Valor Total 

Em cada cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas quanto aos preços, às clausulas e 
condições constantes do edital do Pregão no 01212016, que procedeu o Integra o presente 
instrumento de compromisso. 

Em cada fornecimento o preço unitário a ser pago e o constante dos lances apresentado no 
Pregão 012/2016, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também integram. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 08 (oito) meses, contados a partir da data 
de assinatura até 	/ 	  /2016. 

Durante o prazo do validade desta ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a 
limiar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência do 
fornecimento em Igualdade condições. 
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CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DA ENTREGA 
A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no edital do Pregão 012/2016. 

Os serviços deverá ser procedido nas quantidades, prazos e horários determinados pelo 
gerenciador e correrão por conta do fornecedor, transporte, tributos encargos trabalhistas e 
prevldenciMos decorrente do objeto. 

Por ocasião da entrega do objeto, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o 
nome, o cargo, a assinatura e  numero do RG do servidor responsável pelo recebimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO ERENCIAMENTO 
O 	ger saciam ento deste instrumento, no aspecto operacionais, caberá a Secretaria de 
Administração, que se obriga a: 

Convocar, por ccii 	w4iondência eletrônica ou outro meio mais eficaz, os órgão e entidades para 
manifestarem interesse no fornecimento dos serviços, objeto da loftação para registrar os preços; 

Consolidar as iii 	oruutações relativas as estimativas de consumo e as demandas identificadas, 
promovendo a adequação dos projetos e propostas visando a padronização e a racionalização; 

Realizar todos os atos nnMos á instrução processual para a licitação para registro de preços 
inclusivo as justificativas, nos casos em que a restrição á competição for admissível pela lei; 

Definir os parâmetros para julgamento das propostas e estimar os valores dos serviços mediante 
a realização de pesquisa de mercado; 

Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades publicas, em revistas 
especializadas e ou em registros de sistemas de administração de preços; 

Por Intermédio do entidade publica ou privada, com capacltaçáo técnica para essa atividade; 

Realizar quando necessário, provia reunião com licitantes, visando a informá-los das 
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

Reaiizar o procedimento Ilcitatórlo, bom como todos os atos dele decorrente, como a lavratura da 
ata e sua disponibilização aos participantes, por meio de publicação, copia opor meio eletrônico e 
demais atos pertinentes,  

Conduzir os procedimentos relativos à renegociação de preços registrados, aplicações de 
penalidades prescritas no Art. 16 do Decreto Municipal n° 029/2007, e os procedimentos de 
anotações em registo cadastral dos fornecedores do município das sanções aplicadas; 

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, 
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da 
a 
Efetuar controle do fornec&or, dos preços, dos serviços registrados: 

Notificar o fornecedor para assinatura da ata de registro de preços ou contrato ou termos aditivos 
ou ordem dos serviços; 

Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados 
no mercado ou de tato que eleve os custos dos bens registrados; 

CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Poderá aderir a ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal 
de Deodápolis, o que não tenha participado do certame, mediante previa consulta ao órgão 
gerenclador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei 8.668/93 e Decreto Municipal n°029/2007, relativos a 
utilização do Sistema de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SETIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados 5btO fixos o Irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços salvo as revisões abaixo especificadas; 

Os preços poderão ser revistas em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado ou de tato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser promovidas negociação 
com os fornecedores; 

Quando o preço Inicialmente registado, por motivo superveniente, toma-se superior ao preço 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado, a fim de negociar a redução do seu preço, 
de forma a adequá-la a media apurada; 

Quando o preço do mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor apresentar 
requerimento fundamentado com comprovantes de que pode cumprir as obrigações assumidas, a 
Prefeitura poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sorri aplicação da penalidade, 
se confirmada a voracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e çuee vigente no mercado á época do registro - equação econômico-
financeira: 

Será considerado preço de mercado, o que for Igual ou Inferior á media daquele apurado pela 
Prefeitura para determinado item; 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
A forma de pagamento será efetuada de acordo com as quantidades fornecidas em até 30 dias 
contados da apresentação da nota fiscal/fatura, que totalize o valor do empenho, atestada pela 
Secretaria atendida, acompanhada das Certidões do FGTS, Tributos Federais e Trabalhistas 
dentro do prazo do validade; 

As Notas Fiscais/Fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e sou 
pagamento ocorrerá em até 10 dez dias corridos após a data de sua apresentação valida 
respeitando o pra70 do Item 1. 

Os valores das notas das notas fiscais estarão sujeitos as retenções previdenciárlas o tributarias 
na forma da lei. 

Pagamento por deposito bancário, devendo para isto o fornecedor apor a nota fiscal, numero da 
conta corrente, da agencia e do banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e prevldenciárlas 
na forma da Lei. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
A Ata do registro de preços será cancelada automaticamente, por decurso do prazo de vigência 
ou quando não restarem fornecedores registrados e, por Iniciativa do gestor da Ata quando o 
fornocedor. 

Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado; 
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Não retirar a respecfiva nota de empenho ou não formalizar o contrato decorrente do registro de 
preços, no prazo estabelecido, som justificativa aceitável; 

Não acoitar reduzir o seu piSço registrado na hipótese deste apresentar superior ao praticado no 
mercado; 

Enquadrar-se nas hipótese de Inexecução total ou parcial do Instrumento do ajuste decorrente do 
registro de preços estabelecidos no Art 77e seguintes da Lei 8.666/93; 

Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 
lnklôneo para licitar ou contratar com a administração publica, nos termos da Lei Federal n° 
10.520/2002; 

Por Razão de Interesse publico devidamente motivado. 

CLÁUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes desta licitação correrão a conta da dotação orQamentária especificas na 
formalização descrita na Lei n° 8.666/93, nas Gorencias do Obras, Educação, Saúde, A. Social, 
Agricultura e Meio Ambiente. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
Cabe a Secretaria Munic!lizI do Administração, a seu juízo, após a notificação por escrito de 
Irregularidade pelo órgão ou entidade requisitante, aplicar ao fornecedor, garantidos o 
contraditório o a ampla defesa pelo descumprimento total das obrigaçôes assumidas, 
caracterizado pelo pela sua recusa do fornecedor de assinar o contrato ou retirar a nota de 
empenho ou documento equivalente, ressalvados aos casos previstos em lei, as sanções 
administrativas, a saber. 

- Multa de 109/5  (dez por conto) sobre o valor constante da Nota de empenho ai contrata; 
11 - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a 
administração municipal por prazo de até cinco anos 

IV - Por atraso Injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por 
dia útil, sobre o valor dos materiais em atraso até o décimo dia; 

V - Por execução total ou irregular do contrato de fornecimento ou dos materiais; 

a) advertcia, por esAo nas faltes leves 

b) multa de 100% (dez por conto) sobro o valor correspondente a parte não cumprida ou 
totalidade do fornecimento dos materiais; 

Vi - Encaminhar a Secretaria Municipal da Administração a preposição de aplicação das seguintes 
sanções; 

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração polo prFi7o de até 05 (cinco) anos: 

b) decaraçéo do idoneidade para licitar ou contratar com a administração publica enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade; 

Parágrafo Primeiro - As sanções pretas nestes incisos 1 a III poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 
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LJ 
Parágrafo Segundo - A Penalidade prevista na alínea V do inciso V poderá ser aplicada de forma 
Miada ou cumulatwamente com as sanções previstas nas alíneas a" e bt, sem prejuizo da 
rescisão unilateral da presente Ata de ajuste por qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77 
a 80 da Lei 8.666/93; 

Parágrafo Terceiro - Ensejará ainda, a aplicação de penalidade de suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento do contratar com a administração de até cinco anos e 
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Deodápolis, o licitante que 
apresentar dort  mentação falsa, não mantiver a proposta o cometer fraudo fiscal som prejuízo das 
demais com inações legas 

Parágrafo Quarto - Caso o Fornecedor não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo 
estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em 
licitação ou Impedimento de contratar com a administração, enquanto não adftnpilda a oblgação. 

Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será do competência 
exclusiva do Secretario & Administração, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 
estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento 
dos prejuízos causados e - decorridos o prazo da safl* mínima de 02 (dois) anos. 

Parágrafo Sexto - Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e do ampla defesa, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 

Parágrafo Sétimo - As penalidades aplicadas obrigatoriamente anotadas no registro cadastral de 
fornecedores da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Oitavo - As Importâncias relativas as multas deverão ser recolhidas á conta do Tesouro 
Municipal. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS 
1) - Será dada divulgação dos preços registrados em ata por maio de publicação na Imprensa 

oficial do município, através do extrato desta ata 

li) - É permitida a utilização por órgãos municipais, conforme § 10  do Artigo 2' da Lei Federal 
10.191 /2001, da Ata do Bed,stro de Pregos das mercadorias. 

III) - Fica Eleito o Fórum da Comarca de Doodápolis - MS, para dirimir dúvidas e questões que 
não encontrem forma de resolução entro as partes, sendo esse foro irrenunclávei pela Prefeitura, 
que diante do que dispõe o artigo 109, inciso 1 da Constituição Federal. 

E por estarem assim justos e acordados assinam as partes o presente instrumento em 02 
duas vias de Igual ter na presença das testemunhas que também, subscrevem Equipo de Apoio. 

Pregoeira 	 Equipe de Apoio 

Equipe de Apoio 	 Empresa 

Empresa 
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ANEXO - IV 
	 4 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DEODÁPOUS E A EMPRESA 

1 - CONTRATANTES: #MUNICIPIO  DE DEODÁPOUSa,  Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Avenida Francisco Alves da Silva n° 443, inscrita no CNPJ/MF sob o 
03.$O3.176f0001-41 	"oravante 	denominada 	CONTRATANTE 	e 	a 
empresa. 	  Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabeieokla à 
Rua 	 na cidade de 	  CEP 	 inscrita no 
CNPJ/MP n° 	  e Inscrição Estadual no 	  doravante 
denominada CONTRATADA. 

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE a Sra. Maria das Dores de Oliveira 
Viana, Prefeita Municipal, brasileira, portadora do OPE no. 707.119.161.04 a Cédula de 
Identidade RG 904.172 SSPJMS, residente e domiciliada nesta cidade, à Rua Eraído Rodrigues da 
Silva, ri0. 234, Centro e a CONTRATADA o Sr. 	  brasileiro, residente e 
domiciliado na cidade de 	/ 	a Rua, 	  n° 	 bairro 	 
portador do EiS n.° 	 e do CPF n° 	 ajustam o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas. 

III - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO:  O presente Contrato é celebrado em decorrência da 
autorização da Prefeita Municipal, exarada em despacho constante do Processo Ucttatórb n° 
03.312016, gerado pelo Pregão Presenciei n° 012/2016, que faz parto Integrante e complementar 
deste Contrato, como se nela estivesse contido. 

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
comidas, pela Lei B~Jn e demais normas legais pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste Contrato ao FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA DE SERVIÇO DE 
CONSERTO DE PNEUS ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO EM VEICULOS, CAMINHÕES E 
MÁQUINAS PERTECENTES A FROTA DESTA PREFEITURA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
2.1 Além das obrigaçóes resultantes da observância da Lei 8.55!93  são obrigações da 
CONTRATADA: 

1 - Entregar com pontualidade os serviços ofertados; 
II - Comunicar Imediatamente e por escrito a AdmIntstraQâo Municipal, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, pata que sejam adotarias as 
providências de regularização necessárias; 
111 - Atender com proriticMo as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da 
presente licitação. 
IV - Manter todas as condtçõos de habilitação exigidas na presente llcftaÇão 

2.2 - Além das obrigações resultantes da observ&icia da Lei 8.668/93, são obrigações da 
CONTRATANTE. 

- Cumprir todos os compromissos financeiras assumidos com a CONTRATADA; 

4' 
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li - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as Irregularidades observadas 
no cumprimento desta Contrato. 
III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre muitas,  penalidades e 
quaisquer débitos de~ responsabilidade; 
1V-Aplicaras sanções administrativas contratuais portinentos, cm caso de Inadirnplornefltø. 

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO DE OBJETO 
3.1 - Os serviços serão solicitados conforme a necessidade e solicitação das gerenclas, e 
deverão ser entregue no .otebolecirnento na sede do município, cern fornecimento mediante 
requisição devidamente assinada. 

3.6 A Contratada, suleftar-so-ú  a mais ampla e Irrestrita fiscalização por parto da Secretatia 
Municipal socltante, encarregada do acompanhar a ouitwJa dos seMçOs prestando 
esclarecimento solicitados atendendo as reclsmaçôss formuladas, Inclusive todas as enttgas e 
anexara Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

3.7 - A Contratada, ficará obrigada a trocar as suas expensas os serviços que vier a ser recusado 
sendo que ato de recebimento não Importará sua aceitação. 

3.8 - independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o 
apresentado na proposta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO 
4.1. O valor global do fornecimento dos serviços, ora contratado é de R$ .............. 
	  ), fixo e Irreajustável. 

4.2. No valor pactuado estão Inclusos todos os tributos o, ou encargos sociais, resultantes da 
operação adjudicatória concluída, Inclusive despesas com fretes e outros. 

4.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (tinta) dias, a contar da efetiva entrega dos serviços 
desta licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal. 

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente 
com o mesmo número de Inscrição no CNPJ apresentado nos documentos do habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Notado Empenho; 

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo pata pagamento 
passará a fluir após a sua reapresontação. 

- O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se encontra em 
dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das 
Certidões Negativas de Débito com o FGTS, Tributos Federais e Trabalhistas. 

6-Do PREÇO E DO REA.'USTE: 
5.1 Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso 1, subitom 7.1 do 
edital, fixo e Irreajustável. 

5.2 - Aba ressalvada a possibilidade do alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio 
econômico financeiro do Contrato. conforme disposto no M. 65, alínea r da Lei 8.666193. 

5.2.1 - Caso ocorra à variação nos preços, a coiitsuteda deverá solicitar formalmente a 
Administração Municipal, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 
procedência do pedido. 
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5.3 - Em caso de redução nos preços dos serviços, a contratada fica obrigada a repassar ao 
município o mesmo Percentual do desconto. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO: 
ti - O prazo do contato será de ( 	) meses, contados da assinatura deste instrumento. 
podando ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
7.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo das 
seguintes dotaçâes orçamentárias: 

8- CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
8.1 - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.686/93 fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor iriadimplido, a titulo de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 
fornecimento do objeto deste pregão, até o limite do 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

8.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descurnprlmento de 
qualquer das condlqt5es avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

1- advertância 
li- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III- suspensão temporária de participar do licitação o impedimento de Cotitraur com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV- declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.3 - Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, talhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedida de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pato prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em editei  no contrato e das demais comlnaçães legais. 

8.4 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pala autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em 
fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da 
pena. 

8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência banucia devidamente crodenclada polo município no prazo máximo de 05 
(cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente. 

8.6 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente 
devido pela Administração ou na Impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela 
adjudicatária em conta corrente em agência bancária devidamente credenclada pelo município no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação, ou quando for o caso cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração 
Municipal, nos casos enumerados nos Incisos 1, XII o XVII do sit 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

clÁusulA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
10.1 - Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 
publicação do resumo deste Contrato na imprensa oficial do município. 

- 	 25 



La 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
11.1 - Opreaentecontratovlgorarédodla 	/ 	/ 	à_J 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCAIJZAÇÂO DO CONTRATO 
12.1 - Será responsável por fiscalizar a execução do presente contrato, o Setor de compras da 
Prefeitura Municipal, cujo contato será pelo telefone (67) 3448-1894, Ramal 217. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13,1 - Fica eleIto o Foro da Comarca de DoOdápolis Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir 
questões oriundas deste Contmto, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente temia, em 03 (três) vias cio igual teor o forma as 
quais foram Uda e assinadas pelas pedes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

Deodápolis - MS, 	as 	  de 2O6. 

MARIA DAS D. DE OLVEIRA VIANA 
Prefeita Municipal - Contratante 

Contratada 

Testemunhas: 
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ANEXO -v 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

PECL.ARAÇÂ0  

Nome da Empresa 	 (CNN) 

	 com sito à (endereço completo 

	  Declara, sob as penas da lei, que até a presente data 

Inexistem fatos Impeditivos para habilitação e contratação com a administração pública, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores). 

de 	 de 2016. 

Assinatura do responsável legal e carimbo do CNPJ 

Local e Data 

Obs.: Esta Declaração deverá ser Inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 
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o 
ANEXO -VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGOS DE MENOR 

A Empresa 	  

inscrita no CNPj n° 	  por intermédio de 

seu 	 representante 	 legal 	 o 	 (a) 	 Sr. 

	  portador (a) da Carteira de ldontdade n° 	 e do CPF 

	  DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do sit 27 da Lei 8.668, de 

21 do junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 do outubro do 1999, que não emprega menor de 

18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre o não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressafra: emprega menor a "artir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assha1ar a ressalva acima). 

Lacei  data, 	de 	 de 2016. 

Assinatura e carimbo do Cl 

Obs.: Esta Dec~ deverá sor inserida no envelope de Documentos de I-labllltaçào. 
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ANEXO -VII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃO 

A 
empresa: 	  

	

inscrita no CNPJ o 	  por 

Intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	o 	(a) 	Sr. 

	 ) 	  

	  portador (a) da Carteira de Identidade n° 

	 e do CPF n° 	 , DECLARA, por 

seu representante legal !ra-assinado para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 

40  da Lei n° 10.520/2002, de li de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 

2002, e no subitem 9.1, alínea d" do mesmo edital, e para fins do pregão Presencial n0  

01212016 da Administração Municipal de Deodápolls MS, DECLARA expressamente que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos do Edital. 

	

Local edata, 	de 	 de 2016. 

Assinatura e carimbo do CNPJ 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, 
entes e separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) 
exigidas nesta licitação. 
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ANEXO-VIU 

DECLARAÇÃO DO CONTADOR LEI 123106 

Eu, 	 contador CRO 	  

afirmo ser contador responsável pelas contas da empresa 

	 inscrita rP. CNPJ 	 e com esta função, declaro que a 

mesma esta devidamente enquadrada nas condições dos artigos da Lei Complementar 

123, de 14 dezembro de 2006, como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

reconheço os benefícios e as responsabilidades. 

Local e data, 	de 	 de 2016. 

Assinatura e catimbo do GHC 

(øbservaçâo: esta dec(arag4o terá validade de 30 dias após sua ciiissâo o deverá ser apresentada de 
acordo com o inciso 1, allnea "d do item 5.2 do edital. 
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ANEXO-IX 

DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LEI 123106 

Eu, 	 CPF 	  afirma como 

representante legal da empresa 	 Inscrita n°. CNPJ 	de 

não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 40  do Artigo 30  da Lei 

Complementar n°123/06. 

Local e data, 	de 	 de 2016. 

Assinatura e carimbo do CNPJ 

(Observação: Declaração terá validade de 30 dias após sua emissão) 
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